
R--002fc}

F- — O ".'T' 3;

ESTADO DO RIO DE JANEIRG

zmm MUNicipni de ooque de crxms
r» c r. I I {
•^ 4» O V l. O ^ AGOSTO !00l

u t- ' y y '

Sf àCNTA; Ccnccdc Titule dc wi CiCjdcso Duc]u^
cax)ense.

A Z\l:.\Z\ nUMlClSAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta c
0m

cu e.roriulco a eccjuintc Rcscluçao;

I** » Fica concedido c- Titule dc i^ioadao

Duqucca,\i cnsc ac Senííor JOAGUiM 3SRMARD0 DA XSTA.

Art. 2^ - A presente Rcscluçao entrara eia vj^or

na data dc sua publicação, rcvoüadas as disposições em contrario.
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:ÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, cm 15 dc

JORGE SILVA AMCRELLl

Pres j dcntc


